
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 

Estado de São Paulo 

 

 

COMUNICADO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2021 

PROCESSO Nº 8.3854/2021 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro, THALES GABRIEL FONSECA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, determina a REVOGAÇÃO do processo licitatório de n°  

080/2021, modalidade Pregão Presencial, nos termos do artigo 49 da Lei Federal de n°. 

8.666/93 e alterações. 

 

Cruzeiro, 24 de novembro de 2021. 

Thales Gabriel Fonseca 

Prefeito Municipal 


